
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA Nº 5125/2017

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  PARÁ,  no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  estatutárias,  e  de  acordo  com  o  Processo  nº 
23073.028576/2017-30; 

RESOLVE:

Considerar  autorizada  a  prorrogação  do  afastamento  do  servidor  FABIO 

LEANDRO  HALMENSCHLAGER,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Magistério 

Superior, lotado no Núcleo de Ciências Agrárias e Desenvolvimento Rural, no período 

de  01 de outubro de 2017 a 31 de janeiro de 2018,  para concluir  Doutorado em 

Antropologia, na Universidade Federal Fluminense, em regime de tempo integral, com 

ônus limitado.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 06 de novembro de 2017.

Gilmar Pereira da Silva
Vice-Reitor, no exercício da Reitoria
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